
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Prefeitura Municipal de Cabo Frio 
CABO FRIO - MATRIZ DO POVOAMENTO NACIONAL 

GABINETE DO PREFEITO 

FL.03 

PROJETO DE LEI N2 
	

DE 
	

DE 1 9 8 9. 

DISCIPLINA A LIMPEZA E 
CONSERVAÇXO DE TERRE 
NOS BALDIOS, E D4 OU 
TRAS PROVID2NCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CABO FRIO, ES 

TADO DO RIO DE JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUIOES LE 

GAIS, FAZ SABER QUE A CUARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, 
APROVOU E ELE SANCIONA A PRESENTE LEI: 

ARTIGO 12  Fica a Prefeitura Municipal de Cabo Frio, 

atraigs da Secretaria Municipal de Obras, 

autorizada a proceder a fiscalizaço de todos os ter 
renos baldios existentes no 19 Distrito do Munic.1:pio. 

ARTIGO 2 — Constatada a existencia do terreno baldio, 

a Secretaria Municipal de Obras, emitirà', 

notificaç5o ou intimaçao ao proprietjrio para que n o 

prazo improrrogvel de 30 (trinta) dias, proceda a lim 

za de todo o lixo, entulho e mato existente no terreno. 

ARTIGO 3Q — Constatado ainda, que o referido terreno 

nao esta murado, propiciando que terceiros, 
o' descarreguem lixo e entulho no ,esmo, será o proprieta 

rio notificado ou intimado Para no prazo improrrogá'vel 

de 90 (noventa) dias, mure totalmente o terreno. 
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GAI.nETE DO PREFEITO  

ARTIGO 42 - A desobediÉncia s notificaçges ou intimaçges, 

4 
	 referidas nos artigos anteriores ensejag 	a 

aplicação da multa de 4 (quatro) UPMS dirias, 

ARTIGO 52  - Reiterada uma vez, as notificaçges e'intima 

çoes e permanecendo nao satisfeitas às exigeh 
cias desta 4ei, fica a Secretaria Municipal de Obras, auto 

rizada a proceder a citada limpeza bem como a murar total' 

mente o terreno. 

ARTIGO 62 -Na aplicação do disposto do Artigo anterior po 

der 4 a Secretaria Municipal de Obras, contra ' 

tar mediante licitação ou tomada de preços, na forma d a 

Lei, empresas .particulares para proceder a•limpeza•do ter 

reno q,construçao do muró, quando nao puder executar esses 

serviços-,diretamente-. 

ARTIGO 72  -- Aps'a execução _a Secretaria Municipal de 	O 
. 	0 bras, emitira nota de cobrança referente a o -s 

se'rviços exedutadoS, IS - - ImpOsto Sobre Serviços, 	b e m 

como cobrar-4:a Taxa de 20% (vinte por cento) sobre a despe 
sa total anterior ,a Titulo de Administração, a qual . 

recolhida sob a rubrica:_OUTRAS RECEITAS - Anexo n2 1 

25,90000.00, do Orçamento Anual. 

ARTIGO 82 - A cobrança dos dgbitos que trata o Artigo ante 

ror, ser: feita diretamente ao proprietario 
P que recusando-se a paga-1a ficara sujeito a inscriçao d a 

mesma na *ida Ativa, bem como a cobrança e ezecu40 judi 
cial com hasta p-j.blica para o ressarcimento do Fá'',grio Muni 

cipal. 
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ARTIGO 9°. - Excetuam-se das sançoes previstas nos Artigos 

anteriores, os terrepos baldios situados nos 

bairros de S5o Jacinto, Jardim Per, Jardim Esperança, Do 

ca do iviato e jacar4. 

ARTIGO 10.9 - Esta jjei entrar, em vigor na data de sua Pu. 

,blioaço revogadas as disposiç9es em contra 
rio. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO, 15 DE FEVEREIRO DE 1989. 
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